
2.G SEME8'TRE. ( 68 ) J840.
Outubro Art. 4 ·:1,," A applica çâo das multas impostas pelas Leis Administrativas com-

29 pete aos Juizes d e Policia Correccional.
Art. 45. 0 O Governo, logo que esta. Lei sej a publ icada , mandará proceder

a uma nova redacção do Codigo Administrativo, no qual [iq uern suppr imidas todas
as suas di sposições, derogadas por esta mesma Lei, e inseridas nos lugares compe
tentes todas as que nella se coutérn ; addic ionadas de quaesqucc outras pro visôes
legislativas, posteriores á promulgação do referido Codi go , que por sua natureza
lhe pertençam.

Art, 46. 0 Fica revogada toda a Legislação contraria á da presente Lei.
Mandamos por tanto a todas as Authoridades a quem o conhecimento da pre

sente L ei pertencer, que a cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar tão
inteiramente como nella se contém.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino a faça imprimir, pu
blicar, e correr . Dada no Paço das Necessidades aos vinte e nove de Outubro de
mil oitocentos e quarenta. =A RAINHA com Rubrica e Guarda. = Rodrigo da
Fonseca ./Viagalhâes.

Ca-rtade Lei, pela. qual Vossa Magestade Manda exec uta r o Decreto das
Córtes Gemes datado de boje, que ai lera e revoga em parte as disposições do Co
digo Administrativo Portuguez , e as substitue por outras, marcando novas regras
e preceitos tanto pelo que toca á organisa çâo dos Corpos 'co llectivoe c ú nomeação
das Authoridades Administrativas: e suas respectivas attribuições, como pelo que
respe ita no modo de est abelecer e effeituar as derramas, únte s , e posturas Mllnici~

paes e outros obj ectos alli designados, tudo na fôrma ' acima declarada. =Para
Vossa Magestade vêr, = João de Roboredo , a fez .

• • •
SENDO presente a Sua Magestade a RAINFJA., que o quadro pessoal da Facul

dade de Tbeologia é actualmente composto de nove Lerues , que fazem a despesa
an n ual de seis contos e quatrocentos mil r éis ; e qlre, sendo as Aulas freqllenladas
no anno lectivo proximo passado sómente por tres alumnos, matriculados como ti
lhos da Faculdade, e por alguns poucos estudantes ecclesiasticos , que á similhan
ça dos voluntarios ou obrigados nas Sciencias Naturaes se propuzeram ao estudo
das mater ias theclogicas, fóra assim mesmo mister cha ma r para a leitura da Cadeira
do primeiro anilo um Oppositor com o vencimento annual de trezentos e ciucoenta
mil réilO de gratificação. Considerando a Mesma AlIglI~ta Senhora que de stes factos
pôde deduzir-se, ou que todos os Lentes se acham impossibilitados de servir, ou
que alguns delles , sem embargo da disposição da Portaria de 6 de Dezembro ulti
mo, não acodem ao cumprimento de suas obrigações corno d evem. E querendo to
daviu o Governo, antes de ernpregar as medidas de sua co mperencia , ou de pro
pôr ás Côrtes as convenientes reformas du F aculdade, qll e se façam novas experien
elas ácerca do que se póde e~perar do serviço delta em proveito publico: por es
tas razôes , e pnra que na Universidade não falte urna Escóla Normal dos Eôllldos
de Religião, nem o Estado continue a sustentar com bons o rd enados Professores
que nâo trabalhem por {alta de discipulos: Manda Sua .Magestacle, pela Secreta
ria dEstado dos Negocias do Reino, que o Conselho da Faculdade de Theologia
consulte desde logo. por este Minislerio;
_ L " Se em quanto nâo fôrem approvados os pro <rrarnrrHls dos estudos, ordena
dos pelos Artigos 70. 0 e 76. 0 dos Decretos de 17 de N"ovembro e b de Dezembro de
18;;6, convirá admittir ás Aulas de Thcologiu da Un iversidade, sem pagamento
de prop in as de matricula , os estudantes que <1 5 quizerem ~reqlJelltar com os pre,pa
Jalorj~s e,xigidos pelo plano que o Vigario Capitular tiver ad optado para os es tudos
eccl esta sucos.
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Se estes estud a nte s deverão ser em tudo cons iderados como os est uda n tes
obrigados nas Sciencias Naturaes.

3. o Se, mostrando-se el les lia bi Iitados com todos os preparatori os exigidos para
os estudantes theolog os , poderão sei' adrniuidos a transitar do mesmo modo que nas
Sciencias Naturacs para estudantes ordin arins , ou filbo s da Fac uldude. .

4, o••Se estas dis posições' regu lamentares, COII ven ienternen tr moa i Iicad as, podem
ser addicionadas ou substituidas por outras que satisfaçam o intuito do Governo, n
can do em harm onia as conveniencias do Serviço Publico com os interesses particulares
dos Lentes, O qu e se participa ao Vice.H.eitor da Universidade de Coimbra, para
que nesta intelligeocia e conformidade o faça executar,

Palacio das Necessidades, -em ~4 de Outubro de 1840. = Rodrisro da Fonseca-
Mag alh ãee, f e
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